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	INDICAÇÃO Nº 229/2018



AUTORIA: VEREADORES MILTON SOARES, CICERO DOS SANTOS, RENATA FRANCO, DIONARDO MENDES E WAGNER TAVARES DA CUNHA.
INDICAM AO PODER EXECUTIVO, POR INTERMÉDIO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA, A EXECUÇÃO DE PATROLAMENTO E CASCALHAMENTO DAS RUAS NÃO PAVIMENTADAS DA CIDADE E DO DISTRITO DE MARECHAL RONDON.
                                           

 Solicitamos à Mesa, ouvido o soberano Plenário, com fulcro no que dispõe o art. 122 do Regimento Interno desta Casa, que seja encaminhada ao Sr. Prefeito a presente INDICAÇÃO, versando sobre a execução, por intermédio da Secretaria Municipal de Infraestrutura, de patrolamento e cascalhamento das ruas não pavimentadas da cidade e do Distrito de Marechal Rondon.





 JUSTIFICATIVA





 CONSIDERANDO que as ruas não pavimentadas encontram-se em situação precária de trafegabilidade, degradante, portanto, há necessidade de máxima urgência para realização de melhorias nas mesmas, aproveitando também a umidade das primeiras chuvas;

CONSIDERANDO que no decorrer do tempo formaram uma grande quantidade de buracos dificultando o trânsito nessas vias;

CONSIDERANDO que o patrolamento e cascalhamento fazem-se necessários, no sentido de tomar providências para evitar o volume excessivo de águas, fazendo a contenção nos pontos mais críticos;

CONSIDERANDO ser uma reivindicação dos moradores da região, que estão no aguardo do atendimento desta solicitação por parte do Executivo Municipal.
Sala de Sessões da Câmara Municipal, em 8 de outubro de 2018.
VER. MILTON SOARES                     VER. CICERO DOS SANTOS
VER. RENATA FRANCO            VER. DIONARDO MENDES

VER. WAGNER TAVARES DA CUNHA

Protocolada na Secretaria Geral da Câmara em ____/____/2018          ___________________________
                                                                                                                                      Protocolo

Lida e aprovada  na sessão ordinária do dia ____/____/2018

Presidente  ______________________________

                             Vereador Vanderlei Baioto
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